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CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS

RESOLUÇÃO Nº 039, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023.

Autoria: José Marciano da Silva, Willian Freitas Rodrigues, Jorge Itamar
Rodrigues, Marcelo José Burgel e Jorge Itamar Rodrigues.

Dispõe sobre o aumento de vagas para os cargos de Assessor de Im-
prensa e Coordenador de Assuntos Legislativos, do quadro de pes-
soal em comissão da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL de Campo Novo do Parecis,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER
que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º. Ficam acrescidas 2 (duas) vagas de Coordenador de Assuntos Le-
gislativos, constante do quadro de servidores de provimento em comissão
desta Câmara Municipal, criado pela Lei Municipal nº 893, de 26 de junho
de 2002, totalizando 3 (três) vagas.

Art. 2º. Ficam acrescidas 2 (duas) vagas de Assessor de Imprensa, cons-
tante do quadro de servidores de provimento em comissão desta Câmara
Municipal, criado pela Resolução nº 005, de 13 de junho de 2005, totali-
zando 4 (quatro) vagas.

Art. 3º. A remuneração dos referidos cargos é a fixada pela Lei nº 1.684,
de 3 de julho de 2014, com as devidas atualizações, e a carga horária é
de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 13 de fevereiro de
2023. Ver. JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS Presidente

RESOLUÇÃO Nº 038, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023.

Autoria: Mesa Diretora 2023.

Dispõe sobre a autorização de doação/devolução de veículo de pro-
priedade da Câmara à Prefeitura Municipal de Campo Novo do Pare-
cis/MT e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL de Campo Novo do Parecis,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER
que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º. Fica a Câmara Municipal autorizada a realizar a doação/devolução
à Prefeitura de Campo Novo do Parecis, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 37.499.332/0001-72, um veículo da
marca Fiat, modelo Toro 2.0 16v Volcano, Placa NPN-6614, Chassi:
988226175HKA72507, Renavam: 1094642751, cor branca, capacidade
5P, potência 170 CV, registrado no patrimônio da Câmara Municipal sob o
nº 1125.

Art. 2º. A doação/devolução do veículo dar-se-á através de Termo de Do-
ação/Devolução e Entrega de Veículo, conforme minuta anexa.

Parágrafo único. A Prefeitura é única e exclusiva responsável pelo veículo
doado, a partir da assinatura do Termo de Doação/Devolução de que trata
este artigo.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 13 de fevereiro de
2023. Ver. JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS Presidente

TERMO DE DOAÇÃO/DEVOLUÇÃO E ENTREGA DE VEÍCULO
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